
Titular pode ajuizar aÃ§Ã£o sem apresentar extratos

O titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de ServiÃ§o (FGTS) pode entrar com aÃ§Ã£o sem
apresentar extratos para receber a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria dos saldos. Com esse entendimento, o
ministro Luiz Fux, do Superior Tribunal de JustiÃ§a, negou recurso para a Caixa EconÃ´mica Federal.

O ministro aplicou a jurisprudÃªncia do STJ no sentido de que cabe Ã  CEF â??o Ã´nus de apresentar os
documentos necessÃ¡rios ao julgamento da causaâ?•. A determinaÃ§Ã£o Ã  CEF deve-se ao fato de a
instituiÃ§Ã£o ser a operadora do FGTS, â??cabendo-lhe, nessa qualidade, centralizar os recursos, emitir
regularmente os extratos individuais correspondentes Ã s contas vinculadasâ?•, de acordo com a Lei
8.036/90.

No caso, Carlos Alberto Andrade e outros titulares de contas do FGTS ajuizaram aÃ§Ã£o contra a CEF
para pedir a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria das contas vinculadas ao Fundo. A primeira instÃ¢ncia negou o
pedido de intimaÃ§Ã£o da CEF para que apresentasse os extratos relativos Ã s contas pertencentes aos
autores da aÃ§Ã£o.

A JustiÃ§a entendeu ser Ã´nus da parte autora a juntada dos documentos indispensÃ¡veis Ã 
promoÃ§Ã£o do julgado. â??Saliento, ainda, que somente em caso de comprovada negativa da CEF em
fornecer a documentaÃ§Ã£o solicitada pela parte autora Ã© que este JuÃzo tomarÃ¡ as providÃªncias
cabÃveis.â?•

Os titulares das contas recorreram ao Tribunal Regional Federal da 4Âª RegiÃ£o, com sede no Rio
Grande do Sul, e conseguiram reverter a decisÃ£o. O TRF mandou a CEF apresentar os extratos. Para o
Tribunal, â??em se tratando de execuÃ§Ã£o de sentenÃ§a referente Ã  correÃ§Ã£o monetÃ¡ria de
saldos de contas vinculadas do FGTS, a CEF deve proporcionar ao exeqÃ¼ente os extratos necessÃ¡rios
Ã  elaboraÃ§Ã£o da memÃ³ria do cÃ¡lculo de liquidaÃ§Ã£o do julgado (cÃ¡lculo da correÃ§Ã£o
solicitada no processo)â?•.

A Caixa EconÃ´mica recorreu ao STJ. Afirmou que a obrigaÃ§Ã£o de apresentar os extratos das contas
vinculadas Ã© das partes autoras do processo. A CEF ressaltou a inexistÃªncia de qualquer previsÃ£o
legal que determine a ela a apresentaÃ§Ã£o dos extratos, alÃ©m de nÃ£o deter poder sobre os
procedimentos dos bancos depositÃ¡rios dos valores do FGTS.

Ressaltou, ainda, que os extratos estÃ£o disponÃveis, gratuitamente, aos detentores das contas de FGTS
na internet, no serviÃ§o de auto-atendimento e tambÃ©m no atendimento normal nas agÃªncias da CEF
de todo o paÃs. Na Ãºltima opÃ§Ã£o, segundo a Caixa, basta que o titular apresente o cartÃ£o
cidadÃ£o.

Luiz Fux negou o recurso e manteve a decisÃ£o do TRF da 4Âª RegiÃ£o. Ele enfatizou o entendimento
jÃ¡ pacificado no STJ de que â??os extratos das contas vinculadas nÃ£o constituem documento
indispensÃ¡vel Ã  propositura da aÃ§Ã£o, uma vez que, nos termos do artigo 7Âº, I, da Lei 8.036/90,
compete Ã  CEF emitir regularmente os extratos individuais correspondentes Ã  conta vinculadaâ?•.
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O ministro destacou tambÃ©m que, â??como a CEF Ã© agente operadora do Fundo, tem ela a
prerrogativa de exigir dos bancos depositÃ¡rios os extratos necessÃ¡rios e, no caso de resistÃªncia,
requerer ao magistrado sejam compelidos os responsÃ¡veis a exibir os documentos em juÃzoâ?•.
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